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A Prefeitura Municipal de Itaocara, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –  
LGPD (Lei nº 13.709/2018), assegura a todos os cidadãos, servidores, fornecedores e demais pessoas 
que tenham seus dados pessoais tratados pelo Município, os direitos estabelecidos nesta Carta.

A presente Carta tem como objetivo garantir transparência, segurança e controle ao titular sobre o uso  
de seus dados pessoais no âmbito da Administração Pública Municipal.1. Direito à  Confirmação da Existência de Tratamento
O titular tem o direito de solicitar à Prefeitura a confirmação sobre a existência ou não de tratamento  
de seus dados pessoais.2. Direito de Acesso aos Dados
O titular pode requisitar o acesso aos dados pessoais que a Prefeitura possui sobre ele, incluindo a  
origem das informações e a finalidade de uso.3. Direito à  Correção
Sempre que identificar dados incorretos, incompletos ou desatualizados, o titular pode solicitar a sua 
imediata correção ou atualização.4. Direito à  Anonimização, Bloqueio ou Eliminação
Quando os dados forem considerados desnecessários,  excessivos ou tratados em desconformidade 
com a LGPD, o titular poderá solicitar:

 Anonimização

 Bloqueio

 Eliminação
Exceto nas hipóteses em que a legislação exigir sua manutenção.5. Direito à  Informação sobre Compartilhamento
O titular tem direito a saber com quais órgãos públicos, entidades, empresas ou parceiros seus dados  
foram compartilhados e para qual finalidade.6. Direito à  Portabilidade dos Dados
O titular pode requisitar a portabilidade de seus dados pessoais para outro controlador, observando 
regulamentação específica e limites legais.7. Direito de Revogar Consentimento
Quando o tratamento depender de consentimento, o titular pode revogá-lo a qualquer momento, sem  
prejuízo da legalidade do tratamento anteriormente realizado.
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8. Direito de Oposição
O titular  pode se opor a tratamentos realizados em desacordo com a LGPD,  desde que não haja  
fundamento legal que exija sua manutenção pelo órgão público.9. Direito à  Revisão de Decisõ es Automatizadas
O titular pode solicitar explicações e revisão sobre decisões tomadas exclusivamente com base em 
tratamento automatizado de dados pessoais.10. Direito à  Informação Clara e Transparente
A Prefeitura fornecerá informações precisas sobre:

 Finalidade do tratamento

 Formas e duração da utilização

 Identificação do controlador

 Direitos do titular e como exercê-los11. Como Exercer Seus Direitos
As solicitações devem ser feitas por meio da Ouvidoria LGPD, disponível em:
https://lgpd.itaocara.rj.gov.br/ouvidoria

O titular deverá informar:

 Nome completo

 CPF ou documento de identificação

 Descrição objetiva da solicitação

 Contato para resposta12. Prazos de Atendimento
Os prazos seguem a LGPD:
- Confirmação de existência: imediatamente ou em até 15 dias úteis
- Demais solicitações: até 30 dias úteis, prorrogáveis justificadamente13. Encarregado de Proteção de Dados (DPO)
Nome: Robson Costa Aguiar
E-mail: lgpd@itaocara.rj.gov.br
Portal LGPD: https://lgpd.itaocara.rj.gov.br14. Compromisso com a Privacidade
A  Prefeitura  de  Itaocara  reafirma  seu  compromisso  com  a  proteção  de  dados  pessoais  e  a  
transparência no uso das informações, adotando medidas de segurança e boas práticas para garantir a 
integridade e a confidencialidade dos dados tratados.
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15. Vigência
Esta Carta entra em vigor na data de sua publicação no Portal LGPD.

Prefeitura Municipal de Itaocara – RJ
CNPJ: 28.615.557/0001-56
Última atualização: 25/11/2025

ROBSON COSTA AGUIAR
DPO - ENCARREGADO GERAL DE DADOS
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